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um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, António José
Fonseca da Cunha. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Coelho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso n.º 8408/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu,
faz saber que no processo comum (tribunal colectivo) n.º 1743/
96.7TBVIS, pendente neste Tribunal contra o arguido Albertino de
Jesus Alves Bastos, filho de Manuel Alves de Bastos e de Júlia
Arminda Jesus Rolo, de nacionalidade portuguesa, nascido em
13 de Outubro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11887986, com domicílio na Rua Alta Tensão, Vaqueira, Vagos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 18 de Dezembro de 1992, por despacho de 2 de Novem-
bro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

15 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Rodrigues.

Aviso n.º 8409/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Guedes, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 13/
01.5GTVIS, pendente neste Tribunal contra o arguido Nélson Luís
Fonseca Leite, filho de Nélson Sílvio Matos Leite e de Maria
Elisabeth Abreu Fonseca, natural de Angola, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Setembro de 1969, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 97018970, com domicílio na Rua José
Augusto Seixas, Campo, 3500 Viseu, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, arti-
gos 121.º, n.º 1, do Código de Estada e 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Novembro de 2000,
por despacho de 14 de Novembro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Isabel Rodrigues.

TRIBUNAL DE EXECUÇÃO DAS PENAS DE COIMBRA

Aviso n.º 8410/2006 — AP

O Dr. José Manuel Ferreira Almeida, juiz de direito do Tribunal
de Execução das Penas de Coimbra, faz saber que no processo de
revogação de liberdade condicional n.º 2065/02.1TXEVR-A, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Carlos Jorge Fernandes
Marques, filho de Armindo Marques Rosa e de Maria Alexandrina
Cândida Fernandes, natural de Angola, nascido a 9 de Setembro
de 1966, de nacionalidade portuguesa, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7647625, com última residência conhecida na Rua
do Norte, 93 Gafanha d’Aquém, Ílhavo, 3830 Ílhavo, ao qual foi revo-
gada a liberdade condicional por sentença de 11 de Março de 2005,
cumpria uma pena no âmbito do processo n.º 717/94.7JAAVR, do

3.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Aveiro, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Outubro de 2006, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados a partir desta declaração, e proibição de obtenção ou
renovação de bilhete de identidade e de carta de condução e emis-
são de mandados de detenção para cumprimento da restante pena.

29 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Manuel
Ferreira Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Fátima Lopes.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DE LISBOA

Aviso n.º 8411/2006 — AP

O Dr. Manuel Saraiva, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
de Execução das Penas de Lisboa, faz saber que no processo de
revogação de saída precária prolongada n.º 6737/02.2TXLSB-A,
pendente neste Tribunal contra a arguida Cidalina Maria Diogo,
filha de Francisco João Diogo e de Maria Graciete, natural de
Portugal, São Miguel do Rio Torto, Abrantes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Junho de 1972, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11391376, com domicílio no Bairro da
Torre, Camarate, 2670 Loures, o qual foi, por despacho de 13 de
Novembro de 2006, declarada cessada a contumácia, que havia sido
declarada por despacho de 16 de Fevereiro de 2004, uma vez que
já o arguido foi recapturado no dia 24 de Outubro de 2003 e cum-
priu a pena devida.

13 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel Saraiva. —
O Escrivão Auxiliar, Paulo Trigo.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DE LISBOA

Aviso n.º 8412/2006 — AP

O Dr. Eduardo Manuel Pinto Correia Lobo, juiz de direito do
4.º Juízo do Tribunal de Execução das Penas de Lisboa, faz saber que
no processo revog. saída precária prolongada n.º 7170/04.7TXLSB-A,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Carlos Semedo
Monteiro, filho de Mouzinho Robalo Monteiro e de Maria Lopes
Semedo, natural de Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 25 de Outubro de 1973, solteiro, com a profissão de ser-
vente da construção civil e actualmente recluso no Estabelecimento
Prisional de Alcoentre e que por despacho de 22 de Novembro de
2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Eduardo Manuel
Pinto Correia Lobo. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Calqueiro.

Aviso n.º 8413/2006 — AP

O Dr. Eduardo Manuel Pinto Correia Lobo, juiz de direito do
4.º Juízo do Tribunal de Execução das Penas de Lisboa, faz saber que
no processo revog. saída precária prolongada n.º 8295/03.1TXLSB-A,
pendente neste Tribunal contra o arguido Olídio Vaz Sanches, filho
de Manuel Sanches e de Maria Vaz, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade Cabo Verde, nascido em 30 de Abril de 1967, sol-
teiro, com domicílio na Estrada Militar, 82, Reboleira, Amadora,
2700 Amadora, o qual foi julgado e condenado, pela prática de um
crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo ar-
tigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em
6 de Fevereiro de 2002, por ter saído de SPP, que lhe foi conce-
dida em 22 de Dezembro de 2005, do E. P. de Alcoentre sem que
tivesse reingressado no sistema prisional até à presente data de que
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Dezembro de 2006, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização




